
 

   

RELATÓRIO CONFERÊNCIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ 

Bloco I  - Identificação 

Realização 

Data: 28/06/2013 

Local: Anfitetro da Prefeitura Municipal de Ponta Porã 
Município: Ponta Porã 
UF: MS 
 
Número de participantes por segmento: 
__ Sociedade civil: 40 
__ Poder Público: 30 
__ Setor Empresarial: 12 
__ Convidados: 15 
__ Observadores: 1 
__ Outros 
 

Dados do responsável pelo preenchimento deste relatório: 

Nome: Wandi Mara Frediani Tirelli 
CPF: 015.253.218-89 
Segmento representado: Sociedade Civil - ONG 
E-mail: wandimara@hotmail 
Telefone: (067) 9929 0488  
 
Bloco II – Propostas 

Preencher a relação de Ações Prioritárias priorizadas no final da Etapa: 

Ordem Ações Prioritárias Eixo 

Temático 

 

1 Ter local, nas associações de bairros, para a coleta de 

resíduos, transporte, conscientização nas escolas e 

ampla divulgação para a população dos locais de 

recolhimento. 

Eixo 1 

2 Capacitação dos agentes de saúde.  

3 Destinação de resíduos sólidos da construção civil.  

4 Ter mais fiscalização do poder público (rios, nascentes).  

5 Incentivos à criação de empresas de reciclagem dos 

resíduos sólidos de obras. 

 



 

6 Revitalização – aterro sanitário.  Eixo 2 

7 Incentivos fiscais.  

8 Construções ecologicamente corretas.  

9 Ampliação e restauração (pavimentação).  

10 Efetivação dos PCAS.  

11 Fortalecer as associações / cooperativas Eixo 3 

12 Produção de material educativo sobre reciclagem com 

separadas na origem, aumentando a quantidade de 

material reciclável. 

 

13 Estimular convênios com órgãos públicos e empresas 

privadas para destinação de seus resíduos às 

associações e aquisição de materiais oriundos da 

reciclagem.  

 

14 Estabelecimento de espaços públicos, nos bairros, para 

disposições de materiais recicláveis, a serem 

administrados pelas associações cooperativas. 

 

15 Criação de composto orgânico através da coleta de lixo 

orgânico (cascas, resto de alimentos, etc...), que seriam 

comercializados para o cultivo. 

 

16 Capacitação de todos os envolvidos com o processo de 

ensino e aprendizagem respeitando a peculiaridade dos 

habitantes da área urbana e rural 

Eixo 4 

17  Promoção de campanhas e conscientização quanto ao 

uso dos produtos e destinos dos resíduos. No produto e, 

bem como, no local de comercialização. 

 

18 Leis municipais, estaduais e federais de incentivo à 

sustentabilidade ecológica. 

 

 



 

 

 

CONVITE:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DECRETO: 

 

 



 

 

 

 



 

 

- REGIMENTO E COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL 

REGIMENTO INTERNO 
 
 

4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente – CMMA 
 
 
 

Capítulo I 
 

DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1º. A 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente - CMMA - tem por objetivo promover o 
debate sobre a Política Municipal de Resíduos Sólidos.  
 
Art. 2º. É objetivo específico da 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente contribuir para a 
implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
  

Capítulo II 
 

DO TEMÁRIO 
 

Art. 3º. O tema da 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente é a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.  
 
Art. 4º. São eixos temáticos da 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente:  
I – Produção e Consumo Sustentáveis;  
II – Redução dos impactos ambientais;  
III – Geração de Emprego, Trabalho e Renda; e  
IV – Educação Ambiental.  
 
Art. 5º. Os eixos temáticos devem orientar os debates realizados durante a 4ª Conferência 
Municipal do Meio Ambiente por meio do Texto-Orientador.  
 
Art. 6º. O Texto-Orientador, direcionará os debates, sendo o ponto de partida dos trabalhos, 
apresentando um panorama sobre os assuntos relacionados aos eixos temáticos, com 
indicação das iniciativas implementadas e das perspectivas e possibilidades de avanços em 
cada área. 
  

Capítulo III 
 

DA REALIZAÇÃO 
 

Art. 7º. A 4 ª Conferência Municipal do Meio Ambiente será realizada em etapa única.  
 
Art. 8º. Os debates e proposições da 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente devem 
relacionar-se diretamente com os objetivos gerais e específicos da conferência.  
 
 

Seção I 
 

Do Calendário 
  
Art. 9º. A 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente será realizada no município de Ponta 
Porã, no dia 28 de junho de 2013, e terá como desdobramentos, as etapas: 
 



 

a) Conferência Estadual - MS: 26 e 27 de agosto de 2013, no Centro de Convenções Rubens 
Gil de Camilo,  na cidade de Campo Grande;  
 
b) Conferência Nacional: de 24 a 27 de outubro de 2013. 
  
Art. 10. A Etapa Nacional da 4ª Conferência Nacional do Meio Ambiente será realizada na 
cidade de Brasília-DF.  
 

Capítulo IV 
 

DA ORGANIZAÇÃO 
 

Art. 11. A 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente será presidida pelo Secretário Municipal 
de Meio Ambiente.  
 

Seção I 
Da Comissão Organizadora Municipal 

 
Art. 12. A Comissão Organizadora Municipal (COMU) se constitui em instância de coordenação 
e organização da 4ª CMMA, que contará com uma Coordenação Executiva Municipal.  
 
Parágrafo único. As deliberações da COMU serão aprovadas pelo voto da maioria dos 
representantes presentes às reuniões.  
 
Art. 13. A COMU terá 7 membros, sendo 3 representantes da sociedade civil, 1 do setor 
empresarial e 3 do poder público. 
  
Art. 14. A Comissão Organizadora Municipal é composta por representantes dos órgãos e 
entidades constantes do Anexo I deste regimento. 
 
Art. 15. A Comissão Organizadora Municipal será presidida pela Secretária Municipal de Obras 
e Urbanismo.  
 
Parágrafo único. Em sua ausência ou impedimento, a Comissão Organizadora Municipal será 
presidida por um de seus membros, escolhido na reunião. 
 
Art. 16. Compete à Comissão Organizadora Municipal:  
I. debater e aprovar o regimento da 4ª CMMA;  
II. organizar, acompanhar e avaliar a realização da 4ª CMMA;  
III. colaborar com a Coordenação Executiva, na formulação, discussão e proposição de 
iniciativas referentes à organização da 4ª CMMA;  
IV. discutir e propor o regulamento da Etapa Municipal da 4ª CMMA;  
V. discutir e deliberar sobre os casos omissos e controversos relativos à 4ª CMMA que não 
estejam previstas neste regimento;  

VI. criar fórum permanente de acompanhamento e monitoramento dos resultados. 
 
Art. 17. A Comissão Organizadora Municipal realizará reuniões periódicas a fim de debater e 
deliberar sobre aspectos relacionados à 4ª CNMA.  
 
Parágrafo único. A ausência injustificada de uma entidade em duas reuniões da COMU 
ensejará seu desligamento da COMU.  
 
Art. 18. Poderão ser convocadas pessoas ou entidades especializadas em temas afetos à 
Conferência para reuniões específicas da COMU.  
 
 

Seção II 
Da Coordenação Executiva Municipal 

 



 

Art. 19. A Coordenação Executiva Municipal é composta por representantes da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e por representantes eleitos pela Comissão Organizadora, para 
prestar assistência técnica e apoio operacional à execução das atividades da 4ª CMMA.  
 
Art. 20. Compete à Coordenação Executiva Municipal:  
I. assessorar e garantir a implementação das iniciativas necessárias à execução das decisões 
tomadas pela Comissão Organizadora;  

II. elaborar proposta de programação e pauta das reuniões da Comissão Organizadora 
Municipal e apresentar, em cada reunião ordinária, breve relato das ações realizadas;  

III. articular e viabilizar a execução de tarefas específicas de cada atividade estabelecida pela 
Comissão Organizadora;  

IV. providenciar recursos humanos e financeiros para a realização da Etapa Municipal da 4ª 
CMMA;  

V. organizar, promover e divulgar a 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente;  

VI. propor a metodologia da 4ª CMMA;  

VII.sistematizar o relatório proveniente da CMMA.  

VIII. elaborar o Relatório Final da 4ª Conferência Municipal do Meio Ambiente, assim como 
promover a sua publicação e divulgação;  

IX. Propor minuta de Regimento interno e regulamento.  
 

Seção III 
Da Relatoria 

 
Art. 21. Os debates, contribuições e propostas aprovados serão sistematizados conforme 
metodologia definida pela Comissão Organizadora Municipal.  
 
 
§1º O Caderno de Propostas da Etapa Municipal fundamentará os debates e proposições da 
Etapa Municipal e será disponibilizado previamente aos participantes. 
  
§2º Não serão permitidas elaboração de novas propostas na Etapa Municipal.  
 

 
Art. 22. A composição do grupo de participantes  de delegados eleitos com direito a voz e voto 
deverá ser a seguinte:  
I. 33 % de representantes da sociedade civil, assegurando que destes, no mínimo 1/5 sejam de 
povos/ comunidades tradicionais e povos indígenas;  

II. 33% de representantes do setor empresarial; e  

III. 33% de representantes do poder público 
 
§ 1º As vagas destinadas a um segmento não poderão ser ocupadas por outro; 
  
 

Capítulo V 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 23. Os casos omissos e conflitantes neste Regimento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora Municipal - COMU.  
 

 
 

Ponta Porã, 25 de Junho de 2013 



 

ANEXO I  
 
A Comissão Organizadora Municipal da 4ª CMMA é composta por um representante indicado 
pelas seguintes entidades:  
 
Poder Público:  
 
I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  

II. Procuradoria do Município de Ponta Porã;  

III. Secretaria Municipal Obras e Urbanismo;  

 
Sociedade Civil:  
 
I. Associação de Catadores de Recicláveis de Ponta Porã 
II. Universidade de Ponta Porã - FAP  
III. Organização Ambiental ECOPORÃ 
 
Setor Empresarial:  
 
I. Comercial Paladini Ltda. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

LISTA DE PRESENÇA 
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DISCUSSÃO DAS PROPOSTAS 

 
 

 



 

 
APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO PROPOSTAS 
 

 
 

 
 



 

 
 
 
 
DELEGADOS  
 

Votação de delegados e suplentes para a Conferência Estadual do Meio 
Ambiente/ 2013 – Município de Ponta Porã/MS 

 

Resultado: 

 
 

Poder Delegado Titular Suplente 

Executivo Agnaldo Pereira Lima-

25/04/1976 

Tel. 91725123 

agnaldomiudinho@hotmail.com 

R. Guarantã, 21, Residencial 

Ponta Porã, 79.902-406, Ponta 

Porã/MS 

 RG  776.925     CPF -

810.075.071-87 

Maria Leny Antunes Klays- 

18/07/1951 

Tel. 34314565 

E mail 

Rua Sete de Setembro, 789, CEP 

79.904-650, Ponta Porã/MS 

RG: 11.740.493 

CPF: 015.253.218-89 

 Karen Rondolli (29/04/1980) 

Tel. 9215 0348 

karenrondelli@hotmail.com 

Rua: Adalberto Fróes, 149, ap. 

07, Bairro São Domingos, 

Ponta Porã/MS 

RG: 001.007.653 SSP/MS 

Rogério Fernandes de Deus 

(13/01/1979) 

Tel. 9984 5228 

dedeus25@hotmail.com 

Rua Barão de Maracaju, 107, Ponta 

Porã/MS 

RG  - 913.542 SSP/MS 

mailto:agnaldomiudinho@hotmail.com
mailto:karenrondelli@hotmail.com
mailto:dedeus25@hotmail.com


 

 CPF: 939.556.691-49 CPF – 692.105.431-49 

 Daniel Valdez 21/07/1962 

Tel . 9205 5217 

danielpukavaldez@hotmail.com 

Rua Dr. Helio Brandão, 388, Jd. 

Universitário,  79.906-678, 

Ponta Porã/MS 

RG : 190.507 SSP/MS 

CPF: 407.362.961-15 

Carmen Eli Simões (28/05/1964) 

Tel. 9246 7147 

ely1927@hotmail.com 

Rua: das Perobas, 189, Pousada do 

Bosque, Ponta Porã/MS 

RG : 237.790 SSP/MS                        

CPF: 396.676.501-20 

 

Sociedade 

Civil  

  

 Márcia Rodrigues Cuenete 

Tel. 9902 9268 

mcuenete@hotmail.com 

Rua Ramon Franco, 499, 

79.903-296, Ponta Porã/MS 

RG – 000.888.337   CPF-

882.275.451-49 

Taiana Echeverria 

Tel. 9637 3811 

tai.echeverria@hotmail.com 

Rua Joaquim Pereira Teixeira, 521 

– Centro, 79.904-608 

RG – 001.283.638     CPF -

023.410.421-81 

 

 Márcio Blanco 

Tel. 91058680 

Rua Calógeras, 462- Centro, 

79.904-654, Ponta Porã/MS 

RG – 1.431.560CPF- 

881.380.211-49 

Silvia Casagrande Amorin 

Tel. 9671 7535 

silvia_amorim@hotmail.com 

Rua: Vinicius Soares do 

Nascimento, 259, Jd Universitário, 

Ponta Porã/MS 

RG : 1051016151  SSP/RS 

CPF: 696596210-00 

 Moisés Simão Kaveski 

Tel. 9294 8103 

profmoyses@gmail.com 

Rua Emili Iri Dias Brandão, 55, 

Santa Izabel, Ponta Porã/MS 

RG  - 0015713 SSP/MS 

CPF – 331.546.004-34 

Isaac Ribeiro 

Tel - 9918 3215 

Isaac.gh@hotmail.com 

Rua Ramon Franco, 499, 79.903-

296, Ponta Porã/MS 

RG – 087.116 

CPF – 210.603.200-53 

Empresarial Roberto Winters Steil 

Tel. 9960 7120 

robertosteil@uol.com.br 

Rua João da Silva Brandão, 

551-BNH, 79.904-246-Ponta 

Porã/MS 

RG-1.630.128 SSI/SC 

CPF – 478.228.999-53 

Wandi Mara Frediani Tirelli 

Tel -9929 0488 –  

wandimara@hotmail.com 

Rua Papa João Paulo I, 152, Bairro 

Saudade, 79.904-156 – Ponta 

Porã/MS 

RG – 11740.493 SSP/SP – CPF 

015.253.218-89 

 

 Kleber Rogério Paladini 

Tel 3431 9696 

Rua Mal. Floriano, 2720, 

Centro – Ponta Porã/MS - 

79.904-586 

RG – 001.214.254, CPF -

907.779.051-91 

Walmir Batista Frediani 

Tel. 9676 7131 

ar.frediani@hotmail.com 

Rua Prof. Antonio Carlos C. 

Miranda Jr, 35, B. da Granja, Ponta 

Porã/MS 

RG  481.653 – SSP/MS 

mailto:danielpukavaldez@hotmail.com
mailto:ely1927@hotmail.com
mailto:mcuenete@hotmail.com
mailto:tai.echeverria@hotmail.com
mailto:silvia_amorim@hotmail.com
mailto:moyses@
mailto:Isaac.gh@hotmail.com
mailto:robertosteil@uol.com.br
mailto:wandimara@hotmail.com
mailto:ar.frediani@hotmail.com


 

 CPF- 001.948.228-00 

 Roberto Loureiro de Almeida 

Filho 

Tel. 3431-7434 

rloureiro_filho@hotmail.com 

Rua: Pedro Manvailer, 389, 

Bairro Santa Izabel, Ponta 

Porã/MS 

RG- 001.369.264 SSP/MS 

CPF – 012.003.171-06 

 

Luiz Carlos Gonzales 

Tel. 9252 1588 

Rua Mal. Floriano, 452, Centro, 

Ponta Porã/MS 

RG-00635897 SSP/MS 

CPF-541.868.9971-15  

 

 

 

 

Conferência Municipal do Meio Ambiente/2013 

Ata nº 3 

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e treze, às sete horas e trinta minutos, no 

anfiteatro da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, deu início a 4ª Conferência de Meio 

Ambiente de Ponta Porã. O objetivo do evento é debater a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos para levar as propostas, aqui elencadas, para a Conferência Estadual e posteriormente 

a Conferência Nacional. Foi composta a mesa pelas autoridades: Sr. Ludimar Godoy Novaes, 

prefeito municipal, Sr. César Matoso, representando a Câmara Municipal de Ponta Porã, Sr. 

Daniel Valdez Puka, Secretário Municipal de Meio Ambiente, Sr. Lorivaldo Antonio de Paula, 

gerente de desenvolvimento e modernização do IMASUL e o Sr. Moisés Simão Raveski, 

professor da UEMS. Execução do  Hino Nacional Brasileiro. Foi pedido um minuto de silêncio 

em respeito ao falecimento do Sr. Arnaldo Romero, diretor Presidente da Fundação de Cultura, 

no dia vinte e seis de junho. Autoridades fizeram suas considerações ao público presente. Sr. 

Lorivaldo Antônio de Paula apresentou sua palestra sobre a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos. Sr. Moisés Simão Kaveski preferiu a palestra sobre Consumo Sustentável. Profº 

Roberto Steil leu o Regimento e este foi aprovado pelo público presente. Wandi Mara F. Tirelli 

apresentou os quatro eixos temáticos e dividiu o público em quatro grupos para que, após 

discussões fossem apresentadas as propostas que serão apresentadas na Conferência Estadual 

do Meio Ambiente. Pelos delegados eleitos na Conferencia Municipal. Eixo 1 – Produção e 

consumo sustentável, eixo 2 – Redução de Impactos Ambientais, eixo 3 – Geração de Emprego, 

Trabalho e Renda e eixo 4 – educação ambiental apresentaram suas propostas. Eleição dos 

delegados: 3 delegados titulares e suplentes representantes do Poder Público. 3 delegados 

titulares e suplentes representante da sociedade civil organizada e 3 delegados titulares e 

suplentes representantes de empresários, sendo estes: Poder executivo: Agnaldo Pereira Lima 

(titular) e Maria Leny Antunes Klais (suplente); Karen Rondolli (titular) e Rogério Fernandes de 

Deus ( suplente); Daniel Valdez (titular) e Carmem Eli Simões (suplente). Sociedade Civil: 

Marcia Rodrigues Cuenete (titular) e Taiana Echeverria (suplente); Marcio Blanco (titular) e 

Silvia Casagrande Amorim (suplente); Moisés Simão Kaveski (titular) e Isaac Ribeiro (suplente). 

mailto:rloureiro_filho@hotmail.com


 

Setor Empresarial: Roberto Winters Steil (titular) e Wandi Mara F. Tirelli (suplente); Kleber 

Rogério Paladini (titular) e Walmir Batista Frediani (suplente) e Roberto Loureiro Almeida Jr 

(titular) e Luiz Carlos Gonzales (suplente). Sem mais para ser relatado, encerro a presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


